
 
Poder Judiciário 

Tribunal Regional do Trabalho 16ª Região 
Setor de Saúde 

 
 

 

 

FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS (ESTUDOS PRELIMINARES) 

I – IDENTIFICAÇÃO 
Unidade Interessada: 
Secretaria de Administração  

Unidade Requisitante: 
Setor de Saúde 

 
Responsável: Tatiana de Moraes 
Lacerda  

 
Responsável: Marilda Amorim Pereira de Sousa 

II – OBJETO ( serviços) 
Contratação de serviços especializados de coleta e transporte, tratamento de disposição 

final dos resíduos infectantes oriundos do Setor de Saúde do TRT pelo período de 180 dias ou até que se 
encerre o procedimento licitatório. 

III – JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE 
A contratação emergencial dos serviços de coleta de lixo infectante, serviços esses de 

natureza continuada que deverão ser prestados obrigatoriamente e ininterruptamente pela contratada, em 
face a sua essencialidade, visa assegurar a integridade de pessoas e o meio ambiente, de forma rotineira e 
permanente, para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, não poderão 
ser interrompidos de modo a não comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da sua 
missão institucional. 
  

IV – ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO (unidades interessadas) 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço – de forma 
emergencial, por 180 dias ou até que se encerre o procedimento licitatório, de coleta semanal e transporte, 
tratamento de disposição final dos resíduos oriundos do Setor de Saúde (SSAU), localizados no Prédio 
Sede e Fórum Astolfo Serra, dos grupos A (biológicos); grupo B (químicos e medicamentos); e E 
(perfurocortantes) de acordo com as Leis, os Decretos e as Resoluções e Normas do Município, do Estado 
e da União, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 

V - PREÇO ESTIMADO 
Preço unitário - R$60,00 por/bombona de 20 litros (preço praticado por órgãos público local) 
Preço mensal 480,00  
Total (6 meses)- R$ 2.880,00 

VI – PRAZO, LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDICÕES DE EXECUÇÃO 
- O prazo para inicio dos serviços será de dois dias a contar do recebimento da nota de empenho ou em 
caso de contrato, a partir de sua assinatura;  
-Os serviços serão executados semanalmente, nas dependências do contratante, prédio Sede do TRT e 
Fórum Astolfo Serra. 
- Os serviços serão recebidos da seguinte forma: 

 Provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável para o acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 

 Definitivamente, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório. 
 

VII - MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

Dispensa de licitação (Inciso IV do art. 24 da Lei nº. 8.666/93) 
VIII – AMOSTRA (não aplicável) 
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Não se aplica. 
IX - ASSINATURAS 

Elaborado por: 
 

Ércio Murilo Sousa Cutrim 
    Setor de Saúde 

Ciente e de acordo: 
 

    Tatiana de Moraes Lacerda 
  Secretária de Administração 

 


